
~FEITURA MUNICIPAL DE
NOVA IG{'AÇU

LEI N<?1.182, hf fi ~)...JrtDE 17 DE DEZI!MB~O DE 1986

"Reajusta Vencimentos do Magistério
e :lá providências COlTelata,,"

A CÂMARA lMüNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESEa.\fTANTE!SLEGAIS, DECRE·
TA E EU SANOIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica aprovach um rea
juste nos vencimentos dos professo
res da Rede Oficial de Ensino do Mu
nicípio, nos valores abaixo especifi
cados, sem prejuízo dI. posterior im
plantação do plano apresentado pela
categoria, face aos índices do salário
mínimo que vier'?m a se~'fixados.

Tabela I - Efetivos (Quadro V, t

Lei 709/83) I
a) Classe I Nível 01 Cz$ 1.700,ar; Ib) Classe I Nível 02 Cz$ 1.550,00

c) Classe II Nível 01 Cz$ 1.400,00 t

d) Classe II Nível 02 Cz$ 1.350,00 ITabela 11- C.L.T. I
a) Classe I Nível 01 .• Cz$ 1.50G,OÜ I,
b) 'Classe I Nível 02 Cz$ 1.450,O(} !
c) Classe II Nível 01 Cz$ 1.350,00, I

,• d) Classe II Nível 02 Cz$ 1.300,00'lArt. 2~ - Os· Professores não

,'enquadrados, .Estatutários. (Qu~'rlro I
Suplementar - ~JI\ ou regidos pf'Ja
cOl:'.5o]idaçãodas Leis 10 'l"rabalh.:>,
serão reaj ust2dos nas ::::egullltesba-
ses;

Tabeb. m .,-'"Funcionários
a) da 1.a à 4.a Série Cz$ 1.3-50,00

b) da 5.a à 8.a Série .. Cz$ 1.700,00

Tabela IV - Contratados
a) da 1.a à 4.a Série Cz$ 1.300,00
b)da 5.a à 8.a Série .. Cz$ 1.500,O{)

Art. 39 - O plano de que trata
o Art. 19, não poderá contrariar as
disposições contidas nas Leis n9 98,
de 03 de setembro de 197,6 e n'" 709,
de 00 de dezembro de' 1983.

Art. 49 - Os Inspetores de En
sino, Estatutários (Quadro VI), se
rão reajustados na forma da Letra a
da Tabela I, do Art. 19.

Art. 5'" - As despesas decorren
tes do cumprimento desta Lei' corre
rão à conta da dotaçã~ própria do I

orçamento vigente.
Art. 69 - O disposto no Art. 19

item' b, da Lei n9 1.161; de 19.09.86,
não se aplica ao pessoal beneficiado
com a presente Lei.

Art. 79 - Fica referendada pela
Câmara Municipal a Portaria publi
cada no D.O. de 14.11.86, que abo
na as faltas dos Professores durante
o período de 'greve.

Art. 89 - Esta Lei, publicada,
produzirá efeitos a partir de 19 de
dezembro de 1986.

Prdeitura Municipal de Nova Igua~u,
17 de dezembro de 1986
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